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LEI NQ 3.082 - DE 06 DE SETENBRO DE 1995.

1

I qltsca cedaçgo/ïnclui me-
1 tas no elano elucéanual
1 do munïcloio oaca o pe-

c4odo de 1994-1997.

l Ivgx Jocos zlzrlEn, eceTeito municéoal da Monteneçco.1
( Faço Babec que a Cimara Municipal aprovou e eu sao- .
' 

ciono a Geguinte1
I

l u E 1:
I M

a Gct. IQ - Ficam alteradas/incluidas metas no Plano1 eluciaoual oaca . oeczoda de zee4-1ee7, aocovad. oela ue: nç 2@z2z
93.

Côd. Progcama Item Pcoçcama lbletivo

07 MDMINISTRGCQO
12 Feeta Bianual Compceende as acies

lue visam dar tondi-
çies à cealizaçso de
uma ïeira agcoindus-
tcfal no munlcipio
divulgando Geu poten-

1 cia)
.k

1
# 4+ Eoucoçoo Flslcm
i E DcseoRyos
1 z concluaao do gzu- concluic as obcaa doa
1 1aa (Gioésio de camacins e complemeo

-1 m' Espoctes Norm*lio taçlo da quadca de
ï Petry) espoctes.
1
d 4/ cuuyuno

@ gpoïo aDs eventos Dac continuidade à
1 .pceviltos no ca- realizaç:o de eventos
) lerdArio munici- valcrirando a cultuca
1

oal. local. tJ
i 

.' 63 comERGlo
1 1 Iocrementac o ca-  Realizac campanhaa de1
j méccio local incentivo ao ''baic-
l cismo'' no que tange
' 11t ao comlccio local. em
1 conluoto com Dutcos ,
1 ocgaos da aooio ao
i meamo,ccm a aauïeiçao

do pcgmios para a
, vaalizaçao de aoc-:

teios.
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I qltsca cedaçgo/ïnclui me-
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Côd. Progcama Item Pcoçcama lbletivo
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12 Feeta Bianual Compceende as acies
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1 .pceviltos no ca- realizaç:o de eventos
) lerdArio munici- valcrirando a cultuca
1

oal. local. tJ
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.' 63 comERGlo
1 1 Iocrementac o ca-  Realizac campanhaa de1
j méccio local incentivo ao ''baic-
l cismo'' no que tange
' 11t ao comlccio local. em
1 conluoto com Dutcos ,
1 ocgaos da aooio ao
i meamo,ccm a aauïeiçao
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LEI N9 3.082 - DE 08 DE SETEMBRU DE 1995.

Altera redacao/inclui me—
tae no Plano Plurianual
do municipio para o pe—
riodo de 1994—1997.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Paco saber oue a camara Municipal aprovou e eu san—

ciono a seguinte

L E I:

Art. 19 - Ficam alteradae/incluidas metas no Plano
Plurianual para o periodo de 1994-1997. aprovado pela Lei n9 2932/
93.

Cod. Programa Item Programa Objetivo

O7 ADMINISTRACQO
12 Festa Bianual Compreende ae acaee

que vieam dar condi—
caes a realizacao de
uma feira agroindus—
trial no municipio
divulgando seu poten—
cial.

46 EDUCACAO FISICA
E DESPDRTOS

3 Concluséo do Azu- Concluxr as obras dos
lao (Ginasio de camarine e complemen—
Esportes Normelio tacao da ouadra de
Petry) esportes.

4B CULTURA
9 Apoio aos eventos Dar continuidade a

previstos no ca—
lendArio munici-
pal.

c3 COMERCIO
1 Incrementar o co—

mercio local

realizagéo de eventoe
valorizando a cultura
local. .

Realizar campanhas de
incentivo ao ”Dair—
rismo” no oue tange
ao comercio local. em
conjunto com outroe
orgaos de apoio ao
mesmo.com a aouisicéo
de prémios para a
realizacao de sor—
teios.
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j
l 75 sguDE
i 13 Pcogcama de Pce- Empregac estcatëqlaa
1 

vençlo à mIDS de açzd vlaando ccns-l
j cieotïzac a oopulaçqo
! sobre a contaminaçzo

focnecendo os meios
! pcBBiveis para evitar

o contlgic. ji
i

; 14 Imolantaçâc de um Possïbilitar estcutu-
r Centco de Hemo- ra fisica. pesqoal &' 

dillise e Raio X equipamentos paca im-
, plantaçâo e maouten-
j çâD dDs secviços.
I Y!

: qrt. 2: - Revogadas as disposiçies em contrzcio
. a

te Lei entra sm viqoc na data de sua publicaçlo
. 

'pcesen

i' 
ï1 

. 'rGGBINEFE DO PREFEITO MUNICIP/L DE MGNTENEGRO
, 01 de ;

setembro de 1995. '
l
l' 
jREGISTRE-SC E PUSLIOUE-SE: 
yData Supca. Fl

C

I N J OB ZIMMER ,
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gatewapum
1% PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

CCU.Pnrama Item Programa Objetivo

75 SAUDE
13 Programa de Pre- Empregar estratégias

vengao a AIDS de agéd visando cons—
cientizar a populagao
sabre a contaminag§o
fornecendo 05 meios
possiveis para evitar
o contagio.

l4 Implantagao de um Possibilitar estrutu—
Centro de Hemo— ra fisica. pessoal e
dialise e Raio X equipamentos para im-

Dlantagéo e manuten—
géo dos Servigos.

Art. 29 ~ Revogadas as disposigaes em contrério. a
presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GQBINETE DO PREFEITU MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 08 de
setembro de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIGUE—SE:
Data Supra.
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